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ACÓRDÃO
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RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
01 APELANTE: Leonardo Araújo Bento da Silva 
ADVOGADO: Isaac Augusto Brito de Melo
02 APELANTE: Fábio Silva dos Santos 
ADVOGADO: Roberlando Veras de Oliveira
APELADO: Ministério Público Estadual

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Crime  contra  a  vida. 
Homicídio  qualificado.  Tribunal  do  Júri.  Condenação. 
Irresignação defensiva.  Decisão em desconformidade  com a 
prova  produzida  nos  autos.  Não  ocorrência.  Conclusão  dos 
jurados  assentada  em  elementos  probatórios.  Decisão 
perfeitamente  conforme  à  evidência  dos  autos.  Dosimetria. 
Existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis. Pena-base 
acima  do  mínimo  legal.  Possibilidade.  Atenuante  da 
menoridade. Reconhecimento. Provimento parcial.

− Eventual  cassação  de  veredicto  popular  somente  é  
admitida quando a decisão se mostrar totalmente divorciada do  
contexto probatório.

− A  pena-base  deve  ser  aplicada  observando-se  as  
circunstâncias  judiciais  do  apenado.  Assim,  a  existência  de  
circunstâncias desfavoráveis autoriza o magistrado a impor a  
reprimenda acima do mínimo legal.

− O agente que conta menos de vinte e um anos na data do  
fato criminoso faz jus ao reconhecimento da atenuante prevista  
no artigo 65, I, do Código Penal.

VISTOS,  RELATADOS e DISCUTIDOS estes  autos,  em que 
são partes as acima identificadas.
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ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
à unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator 
e, em harmonia, em parte, com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelações  criminais  interpostas  por  Leonardo 
Araújo Bento da Silva (f. 294 – Vol. II) e Fábio Silva dos Santos (f. 296 – Vol. II) 
cujo escopo é impugnar a sentença (fs. 278/286 – Vol. II), por meio da qual a douta 
magistrada Presidente do 2º Tribunal do Júri da Comarca da Capital, considerando o 
veredicto do Conselho de Sentença, os condenou pela prática do delito descrito no 
art. 121, § 2º, incisos I e  IV do Código Penal, fixando, para cada um dos apelantes,  
pena de 14 (quatorze) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente 
fechado, ao fundamento de que, no dia 7 de janeiro de 2012, na esquina das ruas  
Antônio Gomes de Carvalho com José Cordeiro Fragoso, no Bairro Colinas do Sul, 
por volta das 07:00hrs, em comunhão de desígnios, com animus necandi, por motivo 
futil e utilizando-se de recurso que tornou impossível a defesa do ofendido,  teriam 
desferido  disparos  de  arma  de  fogo  contra  a  vítima  Tássio  Lopes  dos  Santos, 
produzindo  lesões  corporais  que,  face  à  sua  natureza,  sede  e  gravidade,  lhe 
ensejaram a morte.

Em seu arrazoado a d. Defesa de Leonardo Araújo Bento da 
Silva  requereu  a  cassação  da  sentença  e  a  submissão  do  apelante  a  novo 
julgamento pelo Tribunal do Júri ao argumento de que a decisão do Conselho de 
Sentença é manifestamente contrária às provas dos autos. Alternativamente, pleiteia 
a diminuição da reprimenda (fs. 300/302 – Vol. II).

A seu turno, a d. Defesa de Fábio Silva dos Santos, sustenta 
que a decisão do Conselho de Sentença é manifestamente contrária à prova dos 
autos. Pede, seja o recorrido submetido a novo julgamento.

Subsidiariamente intenta,  o  reconhecimento  da atenuante da 
menoridade e a consequente minoração da pena (fs. 313/317 – Vol. II).

Contrarrazões do Ministério Público, pelo não provimento dos 
recursos, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 330/334 – Vol. II).

Nesta instância, emitiu parecer a Drª Maria Lurdélia Diniz de 
Albuquerque Melo, ilustre Procuradora de Justiça, opinando pelo desprovimento dos 
apelos defensivos (fs. 338/342 – Vol. II).

É o relatório.

–  VOTO  –  Desembargador  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior 
(Relator).

Conheço  dos  recursos  de  apelação,  porquanto  próprios, 
tempestivos e regularmente processados.
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O  presente  apelo,  como  relatado,  encerra  a  pretensão 
defensiva de reforma da sentença com o fim de submeter os apelantes a um novo 
julgamento, ao argumento de que a decisão revelou-se manifestamente contrária às 
provas dos autos, eis que, segundo a ótica defensiva,  inexistem provas suficientes 
para  embasar  a  condenação. Subsidiariamente,  pleiteia-se  a  reestruturação  da 
pena-base,  o  reconhecimento  da  atenuante  da  menoridade  e  a  consequente 
minoração da reprimenda.

O recurso deve ser parcialmente provido.

Como se sabe, a partir  das alterações impostas pela Lei nº. 
11.689/20081 o Conselho de Sentença passou a ser questionado sobre matéria de 
fato e se o acusado deve ser absolvido. A preocupação do legislador foi tornar a  
quesitação mais simples e clara, priorizando o julgamento dos jurados mais sobre a 
configuração fática da conduta criminosa,  do que sobre a valoração jurídica dos 
fatos.

Nesse  tom  é  correta  a  assertiva  de  que  o  constitucional 
princípio  da  soberania  dos  veredictos  que  rege  a  atuação  do  Tribunal  Popular, 
embora  não  seja  absoluto,  impede  uma  interferência  da  jurisdição  superior  no 
âmbito  da  apreciação  da  matéria  pelo  Conselho  de  Sentença,  de  modo  que  a 
submissão  do  acusado  a  novo  julgamento  somente  deve  ter  lugar  quando  se 
vislumbrar erro grave na apreciação do conjunto probatório.

Assim,  se  a  decisão  do  Conselho  de  Sentença  caracteriza 
opção por uma das versões existentes nos autos, a qual encontra fundamento em 
parcela  do  material  probatório  coligido,  não  há  se  falar  em  julgamento 
manifestamente contrário à prova, posto que, nesse caso, a escolha se respalda no 
princípio constitucional da soberania dos veredictos.

No caso concreto, outra não é a situação.

DA MATERIALIDADE

A  materialidade  delitiva  desponta  evidente  do  conjunto 
probatório, sobretudo do Laudo Tanatoscópico (fs. 77/79 – Vol. I), que atesta que a 
causa morte decorreu de ferimentos penetrantes/transfixantes cranianos com lesões 
meningeanas  e  hemorragia  consecutiva,  produzidas  por  instrumento  pérfuro-
contundente.

DA AUTORIA

Em  relação  à  autoria,  embora  os  apelantes  neguem  que 
tenham  praticado  o  crime  descrito  na  exordial  acusatória,  suas  versões  estão 
totalmente isoladas do restante do contexto probatório.

1Lei nº. 11.689/2008 - Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências.
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Na  fase  inquisitória,  foram  prestados  esclarecimentos  como 
veremos adiante, com destaques em negrito, no que interessa. Vejamos:

Jonatha Lopes dos Santos (fs. 23/34 – Vol. I):

[…]  “QUE é  sobrinho  da  vítima,  TÁSSIO  LOPES DOS SANTOS, 
morto por disparo de arma de fogo no dia de hoje,  por volta das 
07h:30minutos, no bairro do Colinas do Sul; QUE o declarante estava 
em casa, juntamente com sua mãe e familiares dormindo, quando 
ouviu um grito de sua mãe desesperada; QUE sua genitora dizia a 
seguinte  frase:  "mataram  meu  irmão";  QUE  diante  de  tal  fato,  o 
declarante saiu de casa e foi observar o que tinha acontecido; QUE 
ao chegar no local do fato, o declarante viu que seu tio,  TASSIO, 
estava todo ensangüentado, jogado ao chão,  vitima de disparo de 
arma de fogo; QUE o declarante ouviu, através de populares que 
estavam no local, que o autor dos disparos contra o seu tio, foi 
um indivíduo que estava na garupa de uma moto, no entanto, 
não  falaram  nem  a  placa,  nem  a  cor  da  referida  moto, 
informaram  apenas  que  os  dois  indivíduos  que  estavam  na 
moto, tanto o garupa como o condutor,  estavam de capacete; 
QUE seu tio era boa pessoa, indo apenas de casa para o trabalho; 
QUE seu tio trabalhava como ajudante de marceneiro na Serraria do 
Josa, a qual fica na esquina da casa do tio do declarante; QUE o seu 
tio não bebia, contudo fumava cigarro; QUE pelo que sabe, seu tio 
não  tinha  se  envolvido  recentemente  em nenhuma briga;  QUE o 
declarante  não  sabe  dizer  se  seu  tio  estava  sendo ameaçado ou 
coisa do tipo; QUE seu tio não participava de nenhuma gangue ou 
grupos de bairro;” [...]. (sic).

Francisco de Assis Santos (fs. 34/35 – Vol. I):

[…] “Que tomou conhecimento de que os dois elementos que 
mataram um nacional de nome TÁSSIO LOPES DOS SANTOS, 
tentaram  matar  uma  testemunha  deste  crime  no  dia  de  hoje 
(16/02/2012); QUE TÁSSIO fora assassinado no dia 08/01/2012, no 
Conjunto Colinas do Sul, Bairro Gramame; QUE diz o declarante que 
iniciou  diligências  no  intuito  de  encontrar  os  autores  desta 
tentativa;  QUE  quando  o  condutor/1a  testemunha  fazia 
investigação  em  uma  das  ruas  do  Conjunto  Gervásio  Maia, 
deparou-se com os ora acusados em atitude suspeita; QUE ao 
se  aproximar  do  indivíduo  FÁBIO  SILVA  DOS  SANTOS,  o 
condutor/1a testemunha visualizou quando o mesmo portava em 
sua mão um revólver e jogou-o dentro de uma residência; QUE 
ao  ser  feita  a  abordagem em FÁBIO SILVA DOS SANTOS foi 
encontrado em sua cintura 01 (uma) arma da MARCA TAURUS, 
TIPO REVÓLVER, CALIBRE .38, N° DE SÉRIE: 188805; QUE ao 
ser feita a abordagem no indivíduo LEONARDO ARAÚJO BENTO 
DA SILVA (VULGO: "DE MENOR") foi encontrado em sua cintura 
01 (uma) arma da MARCA TAURUS, TIPO REVÓLVER, CALIBRE .
38, N° DE SÉRIE: 1783005; QUE o condutor/1a testemunha entrou 
na residência na qual qual o acusado FÁBIO SILVA DOS SANTOS 

4/21
AC.2016-4(Júri - Decisão contrária à prova dos autos - Inocorrência - Dosimetria - Reconhecimento da atenuante da menoridade)_4.doc



jogou o revólver  que estava em seu poder e  lá  o condutor/1a 
testemunha apreendeu 01 (uma) arma da MARCA TAURUS, TIPO 
REVÓLVER, CALIBRE .38, N° DE SÉRIE: 1279960; QUE foi dada voz 
de prisão aos acusados e ambos foram trazidos para esta unidade 
policial para as providências cabíveis; QUE em poder dos acusados 
foi  apreendida 01 (uma) moto JTA/SUZUKI  EN125 YES,  PLACA 
NPT 4579/PB, COR AZUL, bem como 02 (dois) aparelhos celulares; 
QUE o  condutor/1a  testemunha obteve informações de que esta 
moto  apreendida  foi  utilizada  pelos  acusados  quando  eles 
praticaram o homicídio de TÁSSIO LOPES DOS SANTOS;  QUE 
após a  prisão o  condutor/1a testemunha  atendeu  uma ligação 
telefônica de um número não identificado no aparelho celular de 
FÁBIO SILVA DOS SANTOS, quando um interlocutor disse "MEU 
IRMÃO, JÁ ESTÁ COM "DE MENOR"! JÁ CUMPRIU A MISSÃO? 
CORRA E VÁ CUMPRIR A MISSÃO DOS FUNCIONÁRIOS III"; QUE 
o condutor/1a  testemunha manteve contato com a vitima JOSÉ 
ANTÔNIO  URTIGA  DE  SOUSA  e  o  mesmo  reconheceu  os 
indivíduos  FÁBIO SILVA DOS SANTOS e  LEONARDO  ARAÚJO 
BENTO DA SILVA (VULGO: "DE MENOR") como sendo os autores 
da tentativa de homicídio realizada contra a sua pessoa;” [...]. (sic). 

Eládio Carneiro de Morais Júnior (fs. 36/37 – Vol. I):

[…]  “Que tomou conhecimento de que os dois elementos que 
mataram um nacional  de nome TÁSSIO LOPES DOS SANTOS 
tentaram assassinar uma testemunha deste crime no dia de hoje 
(16/02/2012);  QUE  TÁSSIO fora assassinado no dia 08/01/2012, 
no  Conjunto  Colinas  do  Sul,  Bairro  Gramame;  QUE  a 
testemunha já investigava a participação desses indivíduos no 
assassinato  de  TÁSSIO;  QUE  quando  a  testemunha  fazia 
diligências  em  uma  das  ruas  do  Conjunto  Gervásio  Maia, 
deparou-se com os ora acusados em atitude suspeita; QUE ao 
se  aproximar  do  indivíduo  FÁBIO  SILVA  DOS  SANTOS,  a 
testemunha visualizou quando o mesmo portava em sua mão 
um revólver e jogou-o, por cima do muro, para dentro de uma 
residência; QUE ao  ser  feita  uma  revista  pessoal  em  FÁBIO 
SILVA DOS SANTOS foi  encontrado  em sua  cintura  01  (uma) 
arma da MARCA TAURUS, TIPO REVÓLVER, CALIBRE .38, N° DE 
SÉRIE:  188805;  QUE  ao  ser  feita  a  abordagem  no  indivíduo 
LEONARDO ARAÚJO BENTO DA SILVA (VULGO: "DE MENOR") 
foi  encontrado  em  sua  cintura  01  (uma)  arma  da  MARCA 
TAURUS, TIPO REVÓLVER, CALIBRE .38, N° DE SÉRIE: 1783005; 
QUE o condutor/1a  testemunha entrou na residência na qual o 
acusado FÁBIO SILVA DOS SANTOS jogou o revólver que estava 
na mão dele e lá o condutor/1a testemunha apreendeu 01 (uma) 
arma da MARCA TAURUS, TIPO REVÓLVER, CALIBRE .38, N° DE 
SÉRIE: 1279960; […]; Que a testemunha obteve informações de que 
esta  moto  apreendida  foi  utilizada  pelos  acusados  quando  eles 
praticaram o homicídio de TÁSSIO LOPES DOS SANTOS;  QUE a 
testemunha  presenciou  quando  o  condutor/1a  testemunha 
atendeu uma ligação telefônica de um número não identificado 
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no  aparelho  celular  de  FÁBIO  SILVA  DOS  SANTOS; QUE  o 
condutor/1a testemunha  manteve contato com a vítima JOSÉ 
ANTÔNIO  URTIGA  DE  SOUSA  e  o  mesmo  reconheceu  os 
indivíduos FÁBIO  SILVA  DOS  SANTOS e LEONARDO ARAÚJO 
BENTO  DA  SILVA  (VULGO: "DE  MENOR") como  sendo  os 
autores  da  tentativa  de  homicídio  realizada  contra  a  sua 
pessoa;” [...]. (sic). 

Rodrigo Cardoso de Oliveira (fs. 38/39 – Vol. I):

[…] “Que é amigo da vítima José Antônio Urtiga de Sousa; QUE 
no  dia  de  hoje,  16/02/2012,  por  volta  das  18:40  horas,  afirma  a 
testemunha que encontrava-se na Panificadora Nossa Senhora de 
Fátima, local em que o depoente exerce seu labor como balconista, 
conversando com dois  conhecidos seus,  a  saber,  os  irmão JOSÉ 
ANTÔNIO  e  JOÃO;  QUE  diz  a  testemunha  que  a  um  dado 
momento, José Antônio comentou que havia visto um indivíduo 
conhecido  como  "DE  MENOR"  passando  pela  aquela  região; 
QUE José Antônio continuou relatando que estava se sentindo 
amedrontado, vez que "DE MENOR" havia assassinado TASSIO, 
e que ele havia testemunhado aquele fato; QUE diz o declarante 
que  mesmo  com  aquele  relato,  continuaram  a  conversar  em 
frente a panificadora; QUE diz a testemunha que instantes após 
esta conversa o indivíduo "DE MENOR", voltou pilotando uma 
moto, e que na garupa estava um indivíduo de nome "FÁBIO"; 
QUE diz a testemunha que FÁBIO sacou a arma de apontou em 
direção de JOSÉ ANTÔNIO; QUE diz a testemunha que FÁBIO 
efetuou  um  disparo  de  arma  de  fogo  em  direção  a  JOSÉ 
ANTÔNIO, o qual conseguiu se esquivar do disparo; QUE diz a 
testemunha que após o disparos todos correram, e que o depoente 
se abrigou dentro da padaria; QUE diz a testemunha que por existir 
algumas pessoas no local, os acusados ficaram impedidos de 
continuar em seu intento criminoso; QUE diz a testemunha  que 
foi  acionado a Polícia Militar,  e  que instantes após esse fato, 
tanto "DE MENOR" quanto "FÁBIO" foram detidos;  QUE  diz a 
testemunha saber que com os indivíduos foram apreendidas 03 
(três)  armas de fogo;  QUE diz  a testemunha reconhecer,  sem 
dúvida ou vacilação, que foram os indivíduos FÁBIO SILVA DOS 
SANTOS (VULGO:  FÁBIO)  e  LEONARDO  ARAÚJO BENTO DA 
SILVA (VULGO: DE MENOR) que efetuaram disparo de arma de 
fogo em direção a vítima JOSÉ ANTÔNIO URTIGA DE SOUSA, 
tentando  matá-lo;  QUE diz  a testemunha  saber  que  o  motivo 
desta conduta foi porque JOSÉ ANTÔNIO era testemunha de um 
homicídio  ocorrido  há  aproximadamente  01  (um)  mês,  e  que 
vitimou  TASSIO  LOPES  DOS  SANTOS;  QUE  diz  a  testemunha 
saber que estes acusados são suspeitos de participação em outros 
homicídios;” [...]. (sic). 

Joyce Suênia Fernandes Epaminondas (f. 40 – Vol. I):

[…]  QUE  era  companheira  de  TASSIO  LOPES  DOS  SANTOS 
assassinado no dia 07/01/2012, por volta das 08:00 horas da manhã, 
fato este ocorrido no Bairro Colinas do Sul; QUE diz a testemunha 

6/21
AC.2016-4(Júri - Decisão contrária à prova dos autos - Inocorrência - Dosimetria - Reconhecimento da atenuante da menoridade)_4.doc



que  os  autores  do  homicídio  de  seu  companheiro  foram  os 
indivíduos conhecidos como "DE MENOR" e "FÁBIO"; QUE diz a 
testemunha não saber a motivação deste crime, mas afirma que 
algumas pessoas presenciaram este fato; QUE diz a testemunha 
que  entre  as  testemunhas  do  crime  está  o  indivíduo  JOSÉ 
ANTÔNIO URTIGA DE SOUSA; QUE no dia de hoje, 16/02/2012, 
por volta das 19:00 horas, afirma a testemunha que FÁBIO e "DE 
MENOR"  tentaram  assassinar  JOSÉ  ANTÔNIO;  QUE  diz  a 
testemunha acreditar  que estes  indivíduos tentaram assassinar 
JOSÉ ANTÔNIO pois este foi testemunha do homicídio de seu 
companheiro  TASSIO;  QUE  diz  a  testemunha  não  saber  como 
ocorreu esta tentativa, sabendo afirmar que os acusados chegaram a 
efetuar um disparo contra JOSÉ ANTÔNIO, no entanto este tiro não 
o atingiu; QUE diz a declarante saber que tanto "DE MENOR" quanto 
"FÁBIO" estão envolvidos com a criminalidade da região do Colinas 
do Sul e Gervásio Maia;” [...]. (sic). 

José Antônio Urtiga de Souza ( fs. 41/42 – Vol. I):

[…] “que no dia 07/01/2012, por volta das 08:00 horas, estava em 
frente a casa de seu irmão JOÃO URTIGA DE SOUSA, no bairro 
Colinas do Sul,  quando um nacional conhecido seu, de nome 
TASSIO  LOPES  DOS  SANTOS,  passou  pelo  local;  QUE  diz  o 
declarante  que  TASSIO,  naquela  oportunidade,  continuou 
andando, e que mais a frente foi abordado por dois indivíduos 
em uma moto; QUE tais indivíduos abordaram TASSIO, ambos 
puxaram arma e efetuaram disparos;  QUE  TASSIO foi atingido 
pelos disparos, vindo a óbito no local; QUE diz o declarante que 
naquele momento reconheceu aqueles indivíduos, autores deste 
homicídio,  como  sendo  "DE  MENOR"  e  "FÁBIO";  QUE  diz  o 
declarante que por ter testemunhado tal fato, passou a temer que 
estes indivíduos pudessem atentar contra a sua vida; QUE diz o 
declarante  que  no  dia  de  hoje,  16/02/2012,  estava  na 
Panificadora Nossa Senhora de Fátima, local que o depoente vai 
com freqüência; QUE diz o declarante que a um dado momento 
percebeu que o indivíduo conhecido por "DE MENOR" passou 
pelo  local;  QUE  neste  instante  o  declarante  ficou  bastante 
preocupado, pois temeu que alguma coisa pudesse a acontecer 
a sua vida; QUE diz o declarante que alguns instantes depois 
"DE MENOR" voltou conduzindo uma motocicleta com "FÁBIO" 
na garupa; QUE diz o declarante que quando observou, "FÁBIO" 
sacou uma arma de fogo e apontou em direção do declarante; 
QUE FÁBIO disparou contra o declarante tendo este disparo não 
atingido a  vítima; QUE diz  o  declarante  que no momento  deste 
crime, existiam pessoas no local, as quais presenciaram o instante 
em que os acusados atentaram contra a vida do declarante; QUE diz 
o declarante ter se esquivado do disparo e em seguida correu do 
local, e que por isto os acusados foram impedidos em continuar com 
o seu intento criminoso;  QUE diz o declarante ter,  imediatamente, 
comunicado este fato para a Polícia Militar, a qual conseguiu deter os 
acusados;  QUE  diz  o  declarante  saber  que  com  os  acusados 
"FÁBIO" e "DE MENOR" foram apreendidas três armas de fogo; QUE 
diz o declarante saber que estes indivíduos são suspeitos de terem 
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praticados diversos homicídios na região dos Bairros Gervásio Maia 
e  Colinas  do  Sul;  QUE diz  o  declarante afirmar,  sem qualquer 
dúvida ou vacilação, que foram os indivíduos FÁBIO SILVA DOS 
SANTOS (VULGO "FÁBIO") e LEONARDO ARAÚJO BENTO DA 
SILVA (VULGO "DE MENOR") que atentaram contra a sua vida na 
data de hoje, 16/02/2012, efetuando contra a sua pessoa um disparo 
de arma de fogo;  QUE  reitera o declarante que foi  o indivíduo 
FÁBIO quem efetuou o disparo e que o indivíduo LEONARDO 
conduziu a motocicleta, dando o cavalo na fuga;” [...]. (sic). 

Cumpre  registrar  que  a  prova  indiciária,  como  cediço,  é 
relevante meio probatório e pode servir de base à condenação, sempre que houver 
indícios  múltiplos,  concatenados  e  impregnados  de  elementos  positivos  de 
credibilidade, como ocorreu no caso em disceptação.

Demais disso, os testemunhos colhidos pela autoridade policial 
foram  renovados  em  sede  judicial,  com  a  garantia  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, o que corrobora a licitude da prova produzida.

Eis  o  quanto  dito,  com  destaque  em  negrito,  na  parte  que 
importa:

José Antônio Urtiga de Souza ( f. 111 – Vol. I):

[…] “Que viu o homicido narrado na denuncia, porém estava em uma 
distância de 40 metros, não tendo como vê direito o que aconteceu; 
Que por não ser do mesmo bairro não ouviu falar quem foi ou foram os 
autores do fato; Que reconhece a sua assinatura constante às f. 42;” 
[...]. (sic).

Eládio Carneiro de Morais Júnior (fs. 112/113 – Vol. I):

[…]  “Que  confirma  o  seu  depoimento  à  fs.  36/37;  Que  a 
companheira  da  vitima  estava  sendo  ameaçada  pelos  os 
acusados,  após  a  pratica  do  crime;  Que  não  presenciou  o 
depoimento  de  João  Urtiga;  Que  investigou  por  informe  da 
companheira  da  vitima,  da  testemunha  João  Urtiga  e  por 
populares;  Que  os  informes  que  os  meliantes  era  conhecido  da 
vitima  e  que passaram de moto  Suzuk de  cor  azul;  Que quando 
presos  negaram  a  imputação;  Que  quando  dobrou  à  esquina 
presenciou Fábio com a arma na mão, e, foi quando o mesmo 
correu para dentro de uma casa; Que presenciou Fábio jogando 
uma arma por cima do muro; Que o Sargento Assis atendo uma 
ligação do celular de Fábio e que uma pessoa perguntou se o 
acusado  teria  concluído  a  missão;  […];  Que  nas  investigações 
iniciais só tinha os vulgos dos acusados e as características da moto; 
Que depois da prisão conseguiu identificar os acusados; Que a 
motocicleta  estava  parada  próximo  a  residência,  inclusive  é 
local de trafico de drogas; Que não se recorda se acompanhou o 
depoimento de Fábio na policia, e nem tão pouco sabe informar se o 
acusado  estava  acompanhado  de  advogado;  Que  não  tomou 
conhecimento  sobre  a  vitima  pregressa  da  vitima;  Que  soube  o 
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motivo do crime seria um possível envolvimento n pessoa dor irmão 
de Fábio;  Que Jonatan era sobrinho da vitima, inclusive estava 
no loca quando os  acusados foram presos;  Que não  conhece 
testemunha ocular do crime, porém a irmã da vitima estava na rua na 
hora do crime;  Que a prisão de Fábio foi  muito tempo depois  do 
crime, não sendo realizada o exame de residuograma na pessoa de 
Fábio; Que não se recorda se a arma apreendida se estava intacta 
ou deflagradas;  Que José Urtiga estava sendo ameaçado pelos 
acusado; Que ouviu dizer que o Jonatan era usuário de drogas;” 
[...]. (sic). 

Francisco de Assis Santos (fs. 114/115 – Vol. I):

[…]  “Que  quando efetuada a prisão dos acusados,  os mesmos 
negaram a imputação que lhe foram feita; Que no Bairro Colinas 
do Sul, os policiais fizeram abordagem nos acusados, os quais 
portavam cada um uma arma, acima portava uma terceira arma 
que fora jogada pelos acusados por cima de um muro;  Que as 
investigações foram iniciadas decorrentes de uma denuncia de 
João Urtiga, o qual relatou que estava sendo vitima de ameaça por 
ter sido testemunha ocular do fato narrado na denuncia; Que Cabo 
Eládio  manteve  contato  com  João  Urtiga,  para  que  o  mesmo 
comparecesse à delegacia, e, que quando João Urtiga compareceu na 
delegacia, ele depoente não presenciou seu depoimento; Que durante 
a operação policia o telefone do Fábio tocou, tendo o depoente 
atendido a ligação, ocasião em que a pessoa no telefone se a 
missão  nos  Funcionários  III  tinha  sido  concluída;  Que  ouviu 
comentários sobre a vida pregressa dos acusados, sendo dizer que os 
mesmos eram viciados; […]; Que não conhecia o acusado Fábio, só de 
nome; Que não se recorda quando o acusado Fábio foi preso se o 
mesmo estava de porte de drogas;  Que a arma do acusado Fábio 
portava estava municiada; Que não tem conhecimento se foi realizada 
perícia  de  chu  mbo  em  Fábio;  Que  soube  que  a  vitima,  neste 
processo,  teria  dado cabo a  vida do irmão de Fábio;  Que não 
tomou conhecimento que a vitima deste processo era envolvida no 
mundo do crime e das drogas; Que não ouviu comentário que o primo 
da vitima teria tentado matar Fábio; Que fora João Urtiga, não ouviu 
comentários que uma terceira pessoa teria visto matar a vitima; Que ão 
estava presente que no interrogatório de Fábio, na delegacia, sabendo 
informa que o mesmo estava desacompanhado de advogado; Que a 
prisão de Fábio se deu por volta das 19:00 horas, sendo conduzido 
para Central de Policia; Que não sabe dizer se realizaram exame de 
corpo delito; […]; Que se recorda que Leonardo foi preso juntamente 
com  Fábio;  Que  as  armas  apreendidas  estavam  intactas,  sem 
nenhuma  munição  deflagrada;  Que  não  tem  conhecimento  a 
existência de outra/outras pessoas envolvidas neste crime;” [...]. (sic). 

Rodrigo  Cardoso  de  Oliveira  (Mídia  Digital  /  DVD  – 
00:25mim/04:26min – f. 170):

[…] “que confirma o testemunho que deu na polícia às fls. 38 do 
inquérito;  […].   do  assassinato  de  Tássio  o  que  eu  sei  é  o 
seguinte: que nessa época eu trabalhava na padaria e ele era muito 
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amigo meu e ele chegava la na padaria e dizia que os acusadas 
estavam lhe ameaçando porque ele deu umas informações aos 
policiais e por isso eles estavam dizendo que ele era cabuete e 
que iria ser morto quando sair de casa para o trabalho; […]; no 
dia do fato ele passou logo cedo lá,  conversou comigo saiu  para 
comprar pão e voltou; […]; conhecia José Antônio Urtiga de Souza 
e ele presenciou o homicídio e que os autores foram Leonardo e 
Fábio e os rapazes passaram e efetuaram um disparo contra ele 
na tentativa de eliminá-a-lo para ele, o João Urtiga, não depor 
contra eles;” [...]. (sic). 

Como  se  vê,  submeteu-se  ao  Conselho  de  Sentença  duas 
versões bem definidas.

Uma,  sustentada  pelos  acusados/apelantes.  Alegam  que  as 
provas coligidas são insuficitens para ensejar um decreto condenatório.

A outra versão, que foi sustentada pela acusação, é no sentido 
de que Leonardo Araújo Bento da Silva e Fábio Silva dos Santos, em comunhão de 
desígnios,  com  animus  necandi,  por  motivo  futil  e  utilizando-se  de  recurso  que 
tornou impossível a defesa do ofendido, teriam desferido disparos de arma de fogo 
contra a vítima Tássio Lopes dos Santos, produzindo lesões corporais  que, face à 
sua natureza, sede e gravidade, lhe ensejaram a morte.

Por  isso,  não se pode dizer  que a decisão do Conselho de 
Sentença fora divorciada do conjunto probatório.

Ora, a soberania do júri, diante de duas versões verossímeis 
do fato, permite que o Corpo de Jurados opte pela que lhe parecer mais correta e 
consentânea com a realidade probatória.

Do contrário, estar-se-ia violando o art. 5º, inciso XXXVIII, "c"2, 
da  Constitucional  Federal,  que,  ao  preservar  a  soberania  do  veredicto  do  Júri 
Popular, apenas permite a renovação do julgamento quando este resultar de decisão 
manifestamente contrária à prova dos autos.

Nesse sentido, extrai-se da doutrina3:

"Não é qualquer  dissonância entre o veredicto e os elementos de 
convicção  colhidos  na  instrução  que  autorizam  a  cassação  do 
julgamento.  Unicamente  a  decisão  dos  Jurados  que  nenhum 
apoio encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada." E 

2CF - Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[…];
XXXVIII  -  é  reconhecida  a  instituição  do  júri,  com  a  organização  que  lhe  der  a  lei,  

assegurados:
[…];
c) a soberania dos veredictos;

3Júlio Fabbrini Mirabete - in Código de Processo Penal Interpretado - 8ª Edição -pág.1.252.
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acrescenta:  "É lícito ao Júri,  portanto,  optar  por  uma das versões 
verossímeis dos autos,  ainda que não seja eventualmente essa a 
melhor decisão." (sem grifos no original).

Sobre  o  tema,  assim  se  posicionou  o  Supremo  Tribunal 
Federal4,  em  decisum da  lavra  do  Exmo.  Ministro  Joaquim  Barbosa,  que  pela 
similitude com o caso sob crítica, pede-se vênia para transcrever:

DECISÃO:  Trata-se  de  habeas  corpus,  substitutivo  de  recurso 
ordinário, com pedido de liminar, impetrado em favor de BENEDITO 
EDSON FERREIRA DA SILVA OU BENEDICTO EDSON FERREIRA 
DA SILVA,  tendo  por  autoridade  coatora  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  que  prolatou  acórdão  no  HC  36.924  cuja  ementa  tem  o 
seguinte  teor:  "PROCESSUAL PENAL.  HABEAS  CORPUS.  JÚRI. 
ART.  121,  §  1º  DO  CÓDIGO  PENAL.  ANULAÇÃO  PELO  E. 
TRIBUNAL A QUO DO DECISUM DO CONSELHO DE SENTENÇA. 
DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS 
AUTOS.
[...].
Há  precedentes  desta  Corte  no  sentido  de  que  não  se  pode 
considerar manifestamente contrária à prova dos autos decisão 
dos  jurados  que  encontra  esteio  em  elementos  probatórios 
idôneos.
[…];
Do  exposto,  indefiro  a  liminar  requerida.  Em virtude  da  suficiente 
instrução do feito, dispenso as informações de praxe. Abra-se vista à 
Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília, 16 de maio 
de 2005. Ministro JOAQUIM BARBOSA. (grifamos).

Sem destoar, eis o STJ5:

HABEAS  CORPUS.  PROCESSO  PENAL.  ABSOLVIÇÃO  PELO 
TRIBUNAL DO JÚRI.  DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO 
PELA  CORTE  ESTADUAL.  DECISÃO  MANIFESTAMENTE 
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. DECISÃO 
DOS  JURADOS  ASSENTADA  EM  UMA  DAS  TESES 
APRESENTADAS PELA DEFESA. WRIT CONCEDIDO.
1. Não há que se falar em decisão manifestamente contrária à 
prova dos autos, quando os jurados, no exercício da soberania 
que lhes cometeu a Constituição Federal,  optam por uma das 
versões apresentadas pela defesa.
2.  Ordem  concedida  para  restabelecer  a  sentença  absolutória. 
(grifamos).

Em caso idêntico a Câmara Criminal  deste Tribunal6 decidiu 
que, havendo duas versões para o fato, e desde que ambas estejam apoiadas em 

4(HC 85904 MC, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 16/05/2005, publicado em DJ 
19/05/2005 PP-00007).
5(HC  33.632/RJ,  Rel.  Ministro  PAULO  GALLOTTI,  SEXTA TURMA,  julgado  em  13/09/2005,  DJ 
03/10/2005, p. 334).
6TJPB - Acórdão do processo nº 20020040238103005 - Órgão (Câmara Criminal) - Relator JOAO 
ALVES DA SILVA - j. Em 09/03/2010.
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elementos de convicção colhidos no decorrer da instrução, aquela que vier a ser 
acolhida  pelos  jurados  não  poderá  ser  tida  como  inválida,  devendo-se  acatar  o 
veredicto, sob pena de infringência à soberania do júri. In verbis:

JÚRI.  Homicídio  duplamente  qualificado  consumado  e  homicídio 
qualificado  tentado.  Condenação.  Apelação  Criminal.  Preliminar 
argüida  pelo  primeiro  apelante.  Nulidade  do  julgamento.  Libelo 
discrepante da pronúncia. Preclusão. Rejeição. Preliminar levantada 
pelo segundo recorrente. Nulidade do julgamento. Documento novo 
supostamente  lido  em  plenário.  Falta  de  comprovação.  Rejeição. 
Mérito de ambos os recursos.
-Decisão manifestamente contrária à prova dos autos. Veredicto dos 
jurados com arrimo no conjunto de provas produzidas pelas partes, 
adotando uma das teses levantadas. Soberania do Sinédrio Popular. 
Desprovimento.
[…];
-A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou-se 
no sentido de que, havendo duas versões para o fato, e desde 
que  ambas  estejam  apoiadas  em  elementos  de  convicção 
colhidos no decorrer da instrução - mínimos que sejam -, aquela 
que vier a ser acolhida pelos jurados não poderá ser tida como 
inválida,  devendo-se  acatar  o  veredicto,  sob  pena  de 
infringência à soberania do júri (artigo 5°, inciso XXXVIII, alínea c, 
CF). (grifamos).

Nesta  esteira  de  pensamento,  não  há  como  determinar  a 
realização de novo julgamento sem lesão ao princípio constitucional da soberania do 
veredicto popular, porquanto a decisão do Tribunal do Júri, como dito, não se mostra 
divorciada de tudo quanto foi produzido na seara probatória.

Em verdade,  do  confronto  textual,  o  Conselho  de  Sentença 
achou por bem rechaçar a versão da defesa em detrimento à tese defendida pelo 
Ministério  Público,  o  que,  por  certo,  não  afeta  a  legalidade  do  juízo  popular  ali  
proferido sob forma de opção por uma das versões do fato.

E  nesse  aspecto,  a  decisão  majoritária  dos  Jurados  é 
convergente  com os  elementos  informativos  constantes  dos  autos,  devendo  ser 
respeitada, eis que representa a interpretação coerente com o contexto probatório.

Com estas considerações, observo que há que se ter sempre 
em mente que o Tribunal do Júri, julgando por íntima convicção, é soberano em seu 
veredicto, tanto que não necessita fundamentá-lo.

Por tal motivo, não pode a Superior Instância substituí-lo para 
afirmar  que  outra  é  a  melhor  solução,  exceto  quando  a  decisão  estiver 
completamente  desgarrada  do  que  restou  apurado,  situação  não  verificada  na 
hipótese.

Assim, havendo vertente probatória a legitimar o decidido pelos 
Jurados, não há se falar em decisão manifestamente contrária à prova dos autos.
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De mais a mais, imperioso o registro de que somente desafia 
reforma pelo Tribunal  ad quem a decisão do Júri que represente distorção de sua 
função judicante. O que jamais ocorreu na espécie.

DA DOSIMETRIA

No tocante à dosimetria da pena, a nosso sentir, parcial razão 
assiste aos apelantes.

Ao sentenciar a douta magistrada consignou:

[…] “1.QUANTO AO RÉU FÁBIO SILVA DOS SANTOS

1ª FASE: CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (ART. 59 DO CP)

Culpabilidade - A conduta do réu extrapolou os limites do tipo penal, 
eis que a vítima foi alvejada com vários disparos de arma de fogo, na 
cabeça.  Antecedentes -  0 réu não possui antecedentes criminais. 
Conduta Social - Há elementos nos autos que indicam que o réu é 
pessoa  temida  na  comunidade  em  que  mora.  Personalidade  do 
agente - Não há nos autos elementos seguros para se aquilatar a 
personalidade do acusado. Motivos do crime - São os previstos no 
tipo penal.  Conseqüências do crime - São inerentes ao tipo penal 
retratado.  Comportamento  da  vítima -  Não  há  provas  de que  a 
vítima  tenha  contribuído  para  o  crime  praticado  contra  si. 
Circunstâncias  do  crime -  As  circunstancias  do  crime  foram as 
normalmente previstas na tipificação.

Dessa  forma,  atenta  aos  imperativos  de  fixação  da  pena-base 
conforme as circunstâncias judiciais analisadas, e, por fim, levando 
em conta que a pena em abstrato do delito de homicídio em sua 
forma  qualificada  é  de  doze  a  trinta  anos  de  reclusão,  FIXO 
APENA-BASE EM 13 (TREZE) ANDS DE RECLUSÃO.

2ª FASE:  CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS (ART. 61 A 65)

Em  segunda  fase,  restaram  reconhecidas  pelo  Conselho  de 
Sentença duas qualificadoras, sendo que a que se refere ao motivo 
torpe, serviu para a imputação do homicídio qualificado (alteração da 
faixa  de  fixação  da  pena),  devendo  a  segunda  -  recurso  que 
impossibilitou a defesa do ofendido - ser tomada nesta fase na forma 
de circunstância agravante, prevista na alínea "c" do inc. II do art. 61 
do  Código  Penal.  Em sendo  assim,  ELEVO A PENA ATÉAGORA 
ENCONTRADA EM 01(UM) ANO DE RECLUSÃO.

O Ministério Público, durante os debates orais, requereu a aplicação 
da  agravante  prevista  no  art.  61,  II,  "d",  do  Código  Penal,  sob o 
argumento de que o crime foi praticado com emprego de meio cruel, 
já que a vitima foi alvejada com vários disparos de arma de fogo, na 
cabeça.

Entretanto é inaplicável tal agravante, eis que, ao meu sentir, o meio 
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cruel ocorre quando o agente efetua o ato com evidente intuito de 
maldade,  ou  seja,  querendo  impor  à  vítima  um  sofrimento 
desnecessário, e não em face da multiplicidade e sede das lesões. 
No caso em tela,  temos que a vida da vítima TÁSSIO foi  ceifada 
mediante disparos de arma de fogo, ocorridos em rápida seqüência, 
sem  que  lhe  tenha  sido  impingido  sofrimento  prolongado  e 
desnecessário, além do provocado pelos tiros.

3ª FASE: CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO

Não  existindo  causas  de  aumento  ou reconhecidas pelo Conselho 
de Sentença do Tribunal do Júri,  TORNO A PENA DEFINITIVA EM 
14 (QUATORZE) ANOS DE RECLUSÃO.

[…].

2. QUANTO AO RÉU LEONARDO ARAÚJO BENTO DA SILVA

1ª FASE:  CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS ( ART. 5 9 DO CP)

Culpabilidade - A conduta do réu extrapolou os limites do tipo penal, 
eis que a vitima foi alvejada com vários disparos de arma de fogo, na 
cabeça. Antecedentes -  0 réu não possui antecedentes criminais. 
Conduta Social - Há informações nos autos que indicam que o réu é 
pessoa  temida  na  comunidade  em  que  mora.  Personalidade  do 
agente  - Não há nos autos elementos seguros para se aquilatar a 
personalidade do acusado. Motivos do crime - São os previstos no 
tipo penal.  Conseqüências do crime - São inerentes ao tipo penal 
retratado.  Comportamento da vitima -  Não há comprovação nos 
autos de que o ofendido tenha contribuído para o crime praticado 
contra  si.  Circunstâncias  do crime -  As  circunstancias  do  crime 
foram as normalmente previstas na tipificação.

Dessa  forma,  atenta  aos  imperativos  de  fixação  da  pena-base 
conforme as circunstâncias judiciais analisadas, e, por fim, levando 
em conta que a pena em abstrato do delito de homicídio em sua 
forma qualificada é  de  doze  a  trinta  anos de reclusão,  FIXO A 
PENA-BASE EM 13 (TREZE) ANOS DE RECLUSÃO.

2ª FASE: CIRCUNSTÂNCIAS LEGAIS (ART. 61 A 65)

Em  segunda  fase,  restaram  reconhecidas  pelo  Conselho  de 
Sentença duas qualificadoras, sendo que a que se refere ao motivo 
torpe, serviu para a imputação do homicídio qualificado (alteração da 
faixa  de  fixação  da  pena),  devendo  a  segunda  -  recurso  que 
impossibilitou a defesa do ofendido - ser tomada nesta fase na forma 
de circunstância agravante, prevista na alínea "c" do inc. II do art. 61 
do Código Penal.  Em sendo assim, ELEVO A PENA ATÉ AGORA 
ENCONTRADA EM 01(UM) ANO DE RECLUSÃO.

0 Ministério Público, durante os debates orais, requereu a aplicação 
da  agravante  prevista  no  art.  61,  II,  "d",  do  Código  Penal,  sob o 
argumento de que o crime foi praticado com emprego de meio cruel, 
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já que a vitima foi alvejada com vários disparos de arma de fogo, na 
cabeça.

Entretanto é inaplicável tal agravante, eis que, ao meu sentir, o meio 
cruel ocorre quando o agente efetua o ato com evidente intuito de 
maldade,  ou  seja,  querendo  impor  à  vitima  um  sofrimento 
desnecessário, e não em face da multiplicidade e sede das lesões. 
No caso em tela,  temos que a vida da vítima TÁSSIO foi  ceifada 
mediante disparos de arma de fogo, ocorridos em rápida seqüência, 
sem que lhe tenha sido impingido sofrimento desnecessário, além do 
provocado pelos tiros.

3ª FASE: CAUSAS DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO

Não existindo causas de aumento ou de diminuição reconhecidas 
pelo Conselho de Sentença do Tribunal  do Júri,  TORNO A PENA 
DEFINITIVA EM 14 (QUATORZE) ANOS DE RECLUSÃO.” […] (sic) 
(grifos originais) (fs. 280/282 e 283/285 – Vol. II). 

Como  se  vê,  a  juíza  sentenciante,  considerando  as 
circunstâncias judiciais previstas no art. 597 do CP, fixou, para ambos os apelantes, a 
pena-base em 13 (treze) anos de reclusão.

Pois  bem.  Com relação  à  fixação  da  pena-base,  tenho  que 
nenhuma reforma deve ser feita. O quantum determinado, embora pouco acima do 
mínimo legal, está corretamente fundamentado.

No caso dos autos, a d. autoridade judiciária de primeiro grau 
realizou um preciso apanhado dos elementos cognitivos demonstrados no cotejo 
probatório, avaliou  com percuciência  as  circunstâncias  judiciais  ostentadas pelos 
apelantes e fundamentou o decisum em dados concretos, demonstrando a presença 
de circunstâncias judiciais desfavoráveis.

Aliás, como cediço, na perspectiva valorativa da pena, basta a 
existência  de  uma  circunstância  judicial  negativa  para  que  as  basilares  já  não 
possam mais ser fixadas, no mínimo legal.

Sobre o tema, Guilherme de Souza Nucci8, leciona:

[…] “O juiz, dentro dos limites estabelecidos pelo legislador (mínimo 
e  máximo,  abstratamente  fixados  para  a  pena),  deve  eleger  o 
quantum  ideal,  valendo-se  do  seu  livre  convencimento 
(discricionariedade),  embora com fundamentada exposição do seu 
raciocínio (juridicamente vinculada).”

7CP - Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
8(Guilherme de Souza Nucci,  in Código Penal comentado. 9ª ed. Rev.,  atual e ampl.  São Paulo:  
Revista dos Tribunais, 2008. p. 388).
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Não por menos, o sempre atual Rogério Greco9, complementa:

[…] “Ainda no escólio de Frederico Marques, “a sentença é por si, a 
individualização  concreta  do  comando emergente  da  norma legal. 
Necessário  é,  por  isso,  que esse trabalho de aplicação da lei  se 
efetue com sabedoria e justiça, o que só se  consegue armando o 
juiz de poderes discricionários na graduação e escolha das sansões 
penais.  Trata-se  de  um  arbitrium  regulatum,  como  diz  Bellavista 
'consiste  na  faculdade  a  ele  expressamente  concedida,  sob  a 
observância de determinados critérios, de estabelecer a quantidade 
concreta da pena a ser impostas, entre o mínimo e o máximo legal 
para individualizar as sansões cabíveis””.
[…].  Além  disso,  a  pena  encontrada  pelo  julgado  deve  ser 
proporcional  ao  mal  produzido  pelo  condenado,  sendo,  pois,  na 
definição do Código Penal (art. 59, parte final), aquela necessária e 
suficiente para a reprovação e a prevenção do crime”.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça10:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  TRIPLAMENTE  QUALIFICADO. 
DOSIMETRIA. PENA-BASE. FIXAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. 
DESFAVORABILIDADE  DE  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS. 
ELEVAÇÃO MOTIVADA. QUALIFICADORAS. UTILIZAÇÃO DE UMA 
PARA  QUALIFICAR  O  DELITO  E  DAS  OUTRAS  COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  LEGAIS  (AGRAVANTES).  POSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 59 E 68 DO CP E 5º, XLVI, E 
93, XI, DA CF/88. COAÇÃO ILEGAL NÃO PATENTEADA.
− À luz dos critérios previstos no art.  59 do Código Penal, 
bem como dos arts. 5º, XLVI, e 93, IX, da CF/88, não há o que se 
falar  em  nulidade  da  sentença  ou  do  acórdão  quando  foram 
apontados,  clara  e  precisamente,  os  motivos  pelos  quais 
considerou-se  desfavoráveis  a  maioria  das  circunstâncias 
judiciais,  justificando  a  fixação  da  pena-base  em  patamar 
superior ao mínimo legal.
2.  Diante  das  particularidades  do  caso  concreto  e  da  motivação 
apresentada  pelo  Tribunal  apontado  como  coator,  não  se  pode 
concluir  como manifestamente ilegal  ou mesmo desproporcional  o 
aumento procedido na primeira fase da dosimetria, ante a existência 
de  circunstâncias  judiciais  desfavoráveis,  pois  revela-se  justo  e 
atende aos fins a que se propõe a aplicação da pena = necessidade 
de reprovação da conduta incriminada na forma como cometida, sem 
perder  de  vista  as  características  pessoais  daqueles  a  quem  a 
sanção se destina.
[…].
3. Ordem denegada. (grifamos).

A segunda fase, entretanto, está a merecer reparo.

9Código Penal Comentado. Rogério Greco. 2ª edição, revista, ampliada e atualizada até 1º de janeiro 
de 2009. Niterói/RJ. Editora Impetus, pág 68.
10(HC 139.577/RJ,  Rel.  Ministro  JORGE MUSSI,  QUINTA TURMA,  julgado  em 21/06/2012,  DJe 
01/08/2012)
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Isso porque, a magistrada  a quo, ao dosimetrar a pena, tanto 
do apelante, Fábio Silva dos Santos, nascido no dia 16 de maio de 1992 (f. 46 – Vol.  
I), quanto de Leonardo Araújo Bento da Silva, nascido no dia 28 de março de 1992 
(f. 47 – Vol. I), que na data do fato (07 de janeiro de 2012), contavam com 20 (vinte) 
anos  de  idade,  olvidou-se  de  reconhecer,  em  favor  de  ambos,  a  atenuante  da 
menoridade relativa (art. 65, I, CP)11, razão pela qual, imperativa a reestruturação da 
pena imposta aos apelantes.

FÁBIO SILVA DOS SANTOS

Pesam contra o réu a culpabilidade exacerbada (extrapolou os 
limites do tipo penal eis que a vítima foi alvejada com vários disparos, em via pública 
e em plena luz do dia, donde verifica-se que, por via obliqua, além de ceifar a vida 
da  vítima,  almejava  a  instauração  do  terror  na  comunidade  pobre  em  que  foi 
perpetrado  o  crime)  e  a  conduta  social,  eis  que,  há  informação  nos  autos  que 
indicam que o réu é pessoa temida na comunidade em que  mora.

É  entendimento  sedimentado  no  augusto  STJ  que,  nas 
hipóteses  de  múltipla  qualificação  do  crime,  uma  das  circunstâncias  serve  para 
alterar a cominação das penas em abstrato, ao passo que as demais podem ser  
tidas  como  circunstâncias  agravantes,  quando  previstas  legalmente,  ou  como 
circunstância judicial do art. 59 do Código Penal.

Nesse sentido, destaco aresto do STJ12:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL. 
NÃO-CABIMENTO. RESSALVA DO ENTENDIMENTO PESSOAL DA 
RELATORA.  PENAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO  CONSUMADO  E 
HOMICÍDIOS TENTADOS. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA-BASE 
AO  MÍNIMO  LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE.  DUAS 
QUALIFICADORAS,  DAS  QUAIS  UMA  FOI  UTILIZADA  PARA 
EXASPERAR A PENA-BASE.  JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
SUPERIOR. AUMENTO DA PENA PELO CRIME CONTINUADO, NO 
DOBRO.  INEXISTÊNCIA  DE  ILEGALIDADE.  GRAVIDADE 
CONCRETA  DOS  FATOS  DEVIDAMENTE  RESSALTADA  NO 
ACÓRDÃO. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDA.
1.  A Primeira  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  ambas  as 
Turmas desta Corte, após evolução jurisprudencial, passaram a não 
mais  admitir  a  impetração  de  habeas  corpus  em  substituição  ao 
recurso ordinário, nas hipóteses em que esse último é cabível, em 
razão da competência do Pretório Excelso e deste Superior Tribunal 
tratar-se  de  matéria  de  direito  estrito,  prevista  taxativamente  na 
Constituição da República.
2.  Esse  entendimento  tem  sido  adotado  pela  Quinta  Turma  do 

11Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos,  
na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
12(HC  248.304/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA TURMA,  julgado  em  20/03/2014,  DJe 
31/03/2014)
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Superior  Tribunal  de  Justiça,  com a  ressalva  da  posição  pessoal 
desta Relatora, também nos casos de utilização do habeas corpus 
em  substituição  ao  recurso  especial,  sem  prejuízo  de, 
eventualmente, se for o caso, deferir-se a ordem de ofício, em caso 
de flagrante ilegalidade.
3. Excetuados os casos de patente ilegalidade ou abuso de poder, é 
vedado,  na  via  do  habeas  corpus,  o  amplo  reexame  das 
circunstâncias  judiciais  consideradas  para  a  individualização  da 
sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória.
4. Presentes duas ou mais qualificadoras, não importa em erro a 
utilização de uma para qualificar o delito e de outra para elevar a 
pena  básica,  conforme  posicionamento  adotado  nesta  Corte 
Superior Justiça.
5.  Segundo jurisprudência desta Corte Superior,  havendo especial 
gravidade no delito, o fato de circunstâncias judiciais previstas no art. 
59 do Código Penal não serem utilizadas para elevar a pena-base do 
acusado  demonstra  tão-somente  a  benevolência  das  instâncias 
ordinárias, mas não impede que esses fundamentos sejam utilizados 
para  emprestar  maior  rigor  em  outro  momento  da  dosimetria  da 
pena.
6. No caso, o acórdão consignou por diversas vezes a gravidade dos 
fatos noticiados - réus que se armaram com facas, pedaços de ferro 
e madeira para atacar um grupo de moradores de rua que estavam 
alojados debaixo de um viaduto -,  reconhecendo,  ainda,  os  maus 
antecedentes  de  um  dos  Pacientes,  argumentos  que  justificam  a 
exasperação da pena no dobro,  nos termos do art.  71,  parágrafo 
único, do Código Penal.
7. Ordem de habeas corpus não conhecida. (grifamos)

Assim, para o crime qualificado, correta se mostrou a fixação 
da  pena-base  no  patamar  de  13  (treze)  anos  de  reclusão,  não  se  visualizando 
nenhum exagero,  haja  vista  que o  montante  cominado varia  de  12 (doze)  a  30 
(trinta) anos de reclusão.

Na  segunda  etapa  da  dosimetria,  porém,  razão  assiste  à 
defesa em postular o reconhecimento da atenuante da menoridade relativa (CP – 
art.  65,  I)13,  uma vez que  Fábio  Silva dos Santos,  como dito,  quando dos fatos 
descritos  na  denúncia,  contava  com 20  (vinte)  anos  de  idade,  razão  pela  qual, 
atenuo e pena em 01 (um) ano, perfazendo, 12 (doze) anos de reclusão. Conforme 
foi reconhecido na sentença, incide a agravante referente a utilização de recurso que 
tornou impossível a defesa do ofendido (CP – art. 61, II, “c”)14, de modo que a pena 
deve ser agravada em 01 (um) ano, totalizando 13 (treze) anos de reclusão, a qual 
13 CP - Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209,  
de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na 
data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
14CP -  Art.  61  -  São  circunstâncias  que  sempre  agravam  a  pena,  quando  não  constituem  ou 
qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[…];
II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou 

tornou impossível a defesa do ofendido;
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torno  definitiva  diante  da  ausência  de  outras  circunstancias  legais  e  causas  de 
diminuição ou de aumento.

LEONARDO ARAÚJO BENTO DA SILVA

Aplicando a análise das circunstâncias judiciais, insertas no art. 
59 do Código Penal, na forma efetuada pela magistrada a quo (fs. 283/285 – Vol. II), 
mantenho a  pena-base fixada em 13 (treze) anos de reclusão.

Na  segunda  fase  dosimétrica,  atento  ao  princípio  da 
devolutividade ampla do presente apelo defensivo, mister reconhecer ao apelante, a 
atenuante da menoridade relativa (CP – art. 65, I)15 , uma vez que ele, como dito, 
contava com 20 (vinte) anos de idade quando dos fatos descritos na denúncia, razão 
pela qual, atenuo e pena em 1 (um) ano, perfazendo, 12 (doze) anos de reclusão. 
Conforme foi reconhecido na sentença, incide a agravante referenda a utilização de 
recurso que tornou impossível a defesa do ofendido (CP – art. 61, II, “c”)16, de modo 
que a pena deve ser agravada em 01 (um) ano.

Diante da ausência de outras circunstancias legais e causas de 
diminuição ou de aumento, fica a pena definitivamente estabelecida, portanto, em 13 
(treze) anos de reclusão.

DO REGIME

O  regime  inicial  fechado  foi  bem  fixado,  revelando-se, 
efetivamente, o mais adequado para o vertente caso. É disposição expressa do art.  
33, § 2º, “a”17, do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não  preenchidos  os  requisitos  dos  artigos  44,  inciso  I18,  do 

15 CP - Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 7.209,  
de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na 
data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
16CP -  Art.  61  -  São  circunstâncias  que  sempre  agravam  a  pena,  quando  não  constituem  ou 
qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[…];
II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou 

tornou impossível a defesa do ofendido;
17 Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semiaberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[…]
§2º  -  As  penas  privativas  de  liberdade  deverão  ser  executadas  em  forma  progressiva,  

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a)  o  condenado a pena superior  a 8  (oito)  anos deverá começar a  cumpri-la  em regime 
fechado;
18CP - Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
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Código Penal, não há que falar em substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Os pressupostos  do ar  7719,  do  Código  Penal,  também não 
restaram satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  dou  parcial  provimento à  apelação,  para 
reduzir  a  pena  corporal  imposta  ao  apelante  Leonardo  Araújo  Bento  da  Silva, 
anteriormente  fixada  em  14  (quatorze)  anos  de  reclusão,  para  13  (treze)  anos 
reclusão e, de igual modo, minorar a reprimenda de 14 (quatorze) anos de reclusão, 
anteriormente imposta ao apelante Fábio Silva dos Santos, para 13 (treze) anos de 
reclusão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador,  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal. 

quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido 

com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for  
culposo; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Redação dada 
pela Lei nº 9.714, de 1998)

§ 1º (VETADO) (Incluído e vetado pela Lei nº 9.714, de 1998)
§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma  pena  restritiva  de  direitos;  se  superior  a  um ano,  a  pena  privativa  de  liberdade  pode  ser  
substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. (Incluído pela 
Lei nº 9.714, de 1998)

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face 
de condenação anterior,  a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha 
operado em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)

§ 4º A pena restritiva  de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer  o 
descumprimento  injustificado  da  restrição  imposta.  No  cálculo  da  pena  privativa  de  liberdade  a 
executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de 
trinta dias de detenção ou reclusão. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)

§  5º  Sobrevindo  condenação  a  pena  privativa  de  liberdade,  por  outro  crime,  o  juiz  da 
execução  penal  decidirá  sobre  a  conversão,  podendo  deixar  de  aplicá-la  se  for  possível  ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998).
19CP - Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser 
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como 
os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984)

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Participaram do julgamento,  ainda,  os Excelentíssimos Senhores Desembargador 
Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Relator, e o Juiz de Direto Marcos Coelho de Salles 
(convocado para substituir o Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho), Revisor.

Presente à sessão o Procurador de Justiça, o Excelentíssimo 
Senhor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 
11 de novembro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                    RELATOR
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